
Dispõe sobre a ampliação do Auxílio Emergencial 
Financeiro relativo aos desastres ocorridos em 2012. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica autorizada, excepcionalmente para desastres ocorridos no ano de 2012 cujas 
consequências se estendam ao ano de 2014, a ampliação do Auxílio Emergencial Financeiro instituído 
pelo art. 1º da Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, em valores de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais 
por família, de maio a dezembro de 2014. 

Art. 2º É vedado o pagamento da ampliação do Auxílio Emergencial Financeiro de que 
trata o art. 1º, aos agricultores:

  I - que já recebam o Benefício Garantia-Safra, nos meses em que houver concomitância do 
pagamento daquele Benefício e da ampliação de que trata o art. 1º, não se aplicando o disposto no § 2º do 
art. 8º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002; 

II - que não cumpram as exigências ou se enquadrem nos critérios de exclusão de que trata 
o inciso V do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.954, de 2004;  

III - cuja Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP estiver vinculada a pelo menos um titular 
que perceba rendimento de trabalho assalariado ou de outra fonte, conforme rol estabelecido em ato do 
Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emergencial Financeiro de que trata o art. 2º da Lei nº 10.954, 
de 2004; ou 

IV - localizados em Municípios que, ainda que estejam em estado de calamidade pública 
ou em situação de emergência reconhecido pelo Governo Federal, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.954, 
de 2004, apresentem condições climáticas e meteorológicas que não justifiquem a continuidade do 
auxílio, conforme estabelecido em ato do Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emergencial 
Financeiro. 

§ 1º As vedações constantes dos incisos III e IV serão aplicadas a partir da data definida 
em ato do Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emergencial Financeiro.

§ 2º  O pagamento dos valores de que trata o art. 1º deverão ser suspensos a qualquer 
tempo, quando verificado o enquadramento do beneficiário nas vedações de que trata o art. 2º. 

Art. 3º  As despesas de que trata esta Medida Provisória ficam condicionadas às 
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disponibilidades orçamentárias e financeiras destinadas a essa modalidade. 
 
Art. 4º  O Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emergencial Financeiro poderá 

suspender a ampliação autorizada no art. 1º

 

 caso constate a interrupção das consequências dos desastres 
de que trata aquele artigo. 

 Art. 5º  Esta Medida Provisória entra em vigor em 1º
 

 de maio de 2014. 

 Brasília, 5 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
 

 da República. 
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Brasília, 2 de Maio de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta de edição de Medida 
Provisória que autoriza a prorrogação do prazo de concessão do Auxílio Emergencial Financeiro, 
instituído pelo art. 1º da Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, destinado exclusivamente aos 
habitantes de municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública decretada e 
reconhecida pelo Governo Federal.  

2.                Com o fito de garantir atendimento imediato à população atingida por desastres o 
governo instituiu, em 2004, o Auxílio Emergencial Financeiro destinado ao socorro e à assistência 
às famílias, com renda mensal média de até dois salários mínimos, nos Municípios em estado de 
calamidade pública ou situação de emergência reconhecida pelo Governo Federal. Esta medida foi 
crucial para garantir a manutenção de milhares famílias de agricultores familiares castigados pela 
forte estiagem naquele ano. 

3.                Por meio da Medida Provisória nº 635, de 26 de dezembro de 2013, a Lei nº 10.954, de 
29 de setembro de 2004 foi alterada e foi estabelecido um prazo para a concessão do Auxílio 
Emergencial financeiro até abril de 2014. 

4.                Contudo, persistem as situações de emergência e calamidade pública reconhecida pelo 
Governo Federal em diversos municípios do semiárido brasileiro no ano de 2014, ainda em 
decorrência de severa estiagem. Tal situação indica a persistência dos requisitos ensejadores do 
benefício e a necessidade de mitigação de seus efeitos por meio de resposta governamental. Mostra-
se relevante, portanto, sua prorrogação até dezembro deste ano. 

5.                São essas, Senhora Presidenta, as razões que justificam a edição de Medida Provisória 
que ora submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

 
Assinado eletronicamente por: Francisco José Coelho Teixeira, Miriam Aparecida Belchior, 
Guido Mantega 



 

 

Mensagem no

 
 92 

 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória no

 

  645, de  5  de  maio  de 2014, que “Dispõe sobre a 
ampliação do Auxílio Emergencial Financeiro relativo aos desastres ocorridos em 2012”. 

 
Brasília,  5  de  maio  de 2014. 
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Dispõe sobre a ampliação do valor do Benefício 
Garantia-Safra para a safra de 2012/2013, sobre a 
ampliação do Auxílio Emergencial Financeiro relativo 
aos desastres ocorridos em 2012 e dá outras 
providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 635, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício 
Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares 
vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que 
especifica. 

LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002. 

(Redação dada pela Lei nº 10.700, de 
9.7.2003) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8o Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo aderido ao 
Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou excesso hídrico, 
comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do conjunto 
da produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, ou de outras culturas a serem 
definidas pelo órgão gestor do Fundo, sem prejuízo do disposto no § 3o. (Redação dada pela 
Lei nº 12.766, de 2012) 
§ 1o O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) 
anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família. (Redação dada pela Lei nº 12.766, 
de 2012) 
§ 2o É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores que 
participem de programas similares de transferência de renda, que contem com recursos da 
União, destinados aos agricultores em razão dos eventos previstos no art. 1o desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 
§ 3o O regulamento poderá definir condições sob as quais a cobertura do Fundo Garantia-
Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações destinadas a 
melhorar as condições de convivência com o semiárido e demais biomas das áreas incluídas 
por força do § 4o do art. 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012) 
§ 4o Fica autorizado, excepcionalmente na safra 2007/2008, o pagamento retroativo do 
benefício Garantia-Safra aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e 
tiveram perda de safra em razão de excesso hídrico nos termos do caput deste artigo. (Redação 
dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.954, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004. 
Institui, no âmbito do Programa de Resposta aos 
Desastres, o Auxílio Emergencial Financeiro para 
atendimento à população atingida por desastres, 
residentes nos Municípios em estado de calamidade 
pública ou situação de emergência, dá nova redação ao 
§ 2o do art. 26 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, 
ao art. 2o-A da Lei no 

....................................................................................................................................................... 

9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 
e dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Programa de Resposta aos Desastres do Ministério da 
Integração Nacional, o Auxílio Emergencial Financeiro, destinado a socorrer e a assistir 
famílias com renda mensal média de até 2 (dois) salários mínimos, atingidas por desastres, no 
Distrito Federal e nos Municípios em estado de calamidade pública ou em situação de 
emergência reconhecidos pelo Governo Federal, mediante portaria do Ministro de Estado da 
Integração Nacional. (Vide Medida Provisória nº 587, de 2012) 

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I – família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela 
possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o 
mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros; 

II – renda familiar mensal média, a razão entre a soma dos rendimentos brutos auferidos 
anualmente pela totalidade dos membros da família e o total de meses do ano, excluindo-se 
desse cálculo os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência de renda. 

§ 2º O pagamento do Auxílio a que se refere o caput deste artigo será efetuado pelos agentes 
financeiros operadores, definidos pelo Poder Executivo nos termos do art. 2o, parágrafo 
único, inciso VIII, desta Lei, diretamente às famílias beneficiadas, observadas as resoluções 
do Banco Central do Brasil. 

§ 3º O valor do Auxílio a que se refere o caput não excederá a R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
por família e poderá ser transferido, a critério do Comitê Gestor Interministerial a que se 
refere o art. 2o, em uma ou mais parcelas, nunca inferiores a R$ 80,00 (oitenta reais). 
 (Redação dada pela Lei nº 12.716, de 2012) 

Art. 2º Fica criado, no âmbito do Ministério da Integração Nacional e sob a coordenação 
deste, o Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emergencial Financeiro, com competência 
para estabelecer normas e procedimentos para a concessão do Auxílio a que se refere o art. 1º 
desta Lei, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor Interministerial a que se refere o caput deste artigo 
disciplinará, dentre outros assuntos: 

I – os critérios para a determinação dos beneficiários; 

II – os procedimentos necessários para cadastramento das famílias a serem atendidas; 

III – o valor do benefício por família, observado o disposto no § 3o do art. 1o 

IV – o prazo máximo de concessão do Auxílio; 

desta Lei; 

V - as exigências a serem cumpridas pelos beneficiários e os critérios de sua exclusão; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 635, de 2013) 
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VI – as formas de acompanhamento e de controle social; 

VII - a oportunidade do atendimento; (Redação dada pela Medida Provisória nº 635, de 2013) 

VIII - os agentes financeiros operadores para pagamento do Auxílio, que serão, 
obrigatoriamente, instituições financeiras federais; e 

IX - a limitação geográfica dos saques pelos beneficiários. 

(Redação dada pela Medida Provisória nº 
635, de 2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

(Incluído pela Medida Provisória nº 
635, de 2013) 
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